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1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 

Realizada no dia 19 de abril de 2006, às nove horas, na sede social, na 
Rua Engenheiros Rebouças, 1.376, em Curitiba - Paraná. 
 
 
2 - FORMA DE CONVOCAÇÃO: 

 
Edital publicado nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2006 na página 02 do 

Diário Oficial do Estado do Paraná, na página 24 do jornal O Estado do 
Paraná, e nas páginas A12, A9 e A9 do jornal DCI Comércio, Indústria e 
Serviços. 
 
 
3 - PARTICIPANTES: 
  

Acionistas representando 60% (sessenta por cento) do Capital Social 
com direito a voto, e acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da 
Companhia, tudo conforme assinaturas às folhas 17, verso, do Livro de 
Presença de Acionistas nº 002. O Estado do Paraná encontra-se representado 
por seu Procurador Geral, na forma preconizada no Decreto nº 53, de 3 de 
janeiro de 2003.  
 
 
4 - MESA DIRETORA: 
 

Sérgio Botto de Lacerda - Procurador Geral do Estado, Presidente; 
Fernando Massardo - Secretário. 

 
 
5 - ORDEM DO DIA: 

 
5.1 - Assunto único: destituição e eleição de membros do Conselho de 

Administração. 
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6 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 

6.1 - Aprovação da lavratura da ata a que se refere esta Assembléia Geral 
em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1 º, da Lei nº 6.404/76; 
 

6.2 - Diante da ausência do acionista ordinário Dominó Holdings S/A, a 
assembléia geral foi suspensa e será retomada oportunamente. 
 
 
7 - APROVAÇÃO E ASSINATURAS: 

 
Finalmente a ata foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa 

Diretora e pelos acionistas que constituíram o quorum necessário à 
apreciação das deliberações tomadas. Curitiba, 19 de abril de 2006. (aa) 
Sergio Botto de Lacerda - Procurador Geral do Estado, Presidente e 
Fernando Massardo, Secretário. 


